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LEIN‘’'62 7 5
(2B DE ND\™bRO De

DlSPâfl SDBREí ÍNSTÍTÜI N©' MüííIGiPl©; 'DEi ©AIEIMS^ Ú^BROÍRMÃ SISEEMà .DEtóEíaiEIC^pÔ^ E ÀPOIO ÃO:AtjTisW' MÀ. :ínfMcm=”-
;(SÍMS) PEL0tmm DE s^íde -(sus)^ e :dáOUTRAS providencias.

jSABER, gtié à Gãinara dg
Mirâiéípio de Gàí^as ^rOvau, e du, CEõlVDyR- SOAKES VIGENTE^ iHa quáli^de dé
Prefeito MudicijpàUsáriddnàdlíróm à segumte Lefc

SÍ$TEÍ^

ÂrE 1!^ Fiçáíinstíltdddíng
Programa Sistema de IdêntifíeaçãO' é Apdíó ãó Adtismo iSa InÉritíia'

(SINAIS) pelo Sistema XJhieò dé Sadde; (SIJS)i,,com;dSiFmdaméíífó dè:

implantar

de Caieiras o

melhoresI OS’

protóGoíos cíiriiGòs daspòíiiveísvparà;
II - ^^segiiíp: mitíõíes çlfâhcéis;

ràstreib de àtrasosi dõ desenvolvimentoi;
líí - ahipíiár ò âçessó a intervenção

precoce;
rV - gàrahtíf ò diàgnóstieo: pporttmg

de criançásnb Tfâiístbniodb ÉspectrbAútistá(TEA)^

©s íbfelbtíybs ^ Proigfatmd
SINAIS serão:

I - gàrahtif■ b aGèssb ;a .informações:e
ferramentas qúè permitam aos pais; familiares e éuidàdbres acompanhar ps mareos do
desenvolyinièntb iiifánliliêspèradofparà Gada faixai etária, com base naS; melhorespráticas
clínicas e evidências científicas disponíveis;,

.II - rèáíizar, por méto dás ÜnidádèS:
Básicas de Saude (UBB), a análise de çásbs em que íiòUver suspeita, dé atrâso no
desenvolvimento infantil, assegurando o ènGámiUhámentb para: mtérvenções .precoces, eom
protocolos fundamentados, nas melhores práticás cliniCaSie.eientíficaSj independentemente
da conílrmaçãb diágnósticá por neuropediatrá^ou psiquiatra mfantil.
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S^i^ank^e Âssu0Í^ lítirícii^^
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ÉiSpõííiijifíizada, j®ntõ:
às Unidades Básicas de Saúde,. ,â Cartilha, de Marcos dè fíesenvblviíaeríto Mfâhtil-, com
informações acessíveis a pais,, fámiliaies e eüidâdòfês, Góhtendõ:

I - os marcos esperados para cada
faixa etária, dos 2 meses áós 5 anos de idade;.

n - a ^eídaçãb; do quêjse considèfà
atrEiso para que a criança adnja tal mareo;

a Qrieáttàçãõ piara que, âiahte dà
suspeita de atraso, os responsâveiS prOcurem as Ürüdàdes Básicas de Sâúdè;pàra.que sejam
encaminhados para intervenção pi!ecóce que CònsMérem ás ihéíhõres práticas elinicas e
científicas disponíveis.

iir

estaíbèiecer pareefias ipúlEço pr^adas cem insfitiaeões^eéhsindse paiâísüMÉàf
a confecções das Garfílhãs e PrõtõcõlOs de-InterVençâòpfécdee^^^ unidades dê saúde-.

Pairagtafò único. O Poder Executivo
poderá, em conjunto corn a- Sècretaria MüfiiCipàl de; Saúde e demais órgãos ^
admiriistração müüicipaí, criár grupos de trábalho com a finalidade de eiaborar a refendá;
cartilha

Áós- prõfí&ionais ^da linha
de fi-ente de atendimento das Unidadês B&iCas de Saiudè, sèrá Ofertado trfeínàhiéhto sobre
marcos dO desenVóíyinièntó, atrasos e; inteíVençãóí píèeóee, fáÉni de Capacitár a equipe a
identificar põssívêis atíâsos dmahtê ò:aténâuhêhto dàS crianças.

Árf. 6“. O Poder Executivo
Municipal regulamentará a presente Lei no- que çoiibef e for necessário à sUa êfêfivá
aplicação.

■Áft. 7^. AS; dêspèsàs decorrentes da
execução d^tá Lei corTéfãci póf Cóiitá dás dótáçõès; Orçamentárias próprias, supleiffeniadas
se hêcessário.

Ârtí $■ .. Esta Lei êntíáfá. em yigor.ná
dàta de sua publicação, revogadas; as disposiçõ,ês em eontíârio.

VlCENlnE-.LPMFEÇotoMCiPffilei aprovada por meio do Projeto, de lein? nSãOÈ^de^^ia:do Vereador.dosemos Vicente ‘tiagoinha JosV’,
registrado, nesta data, na Secretaria do Ga6inete;do Pre/éitó epubiicádcíno Quadro de,ÉditaiS:



í

ltiMAlbatHansern.^8^-Cefitm-Cmraí'SP.~CEP:offaMoo-Fone/fwc(ul^‘S3S)'mmamrmíèíras.spigpv.k

• u //

/. ,1

CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.275, de 28 de
novembro de 2025, foi publica4a na Imprensa Oficial do Município de Caieiras
na data de 05 de janeiro de ^02^0 referido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de
janeiro de 2026. Eu
Legislativo.

., Gabriel de Oliveira Infante, Analista’

Rua Albert Hanser, 80 - Fone/Fax: (011 ) 4442-8399 - CEP: 07700-605 - Caieiras - SP.


